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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N.o 1297/2014 DA COMISSÃO 

de 5 de dezembro de 2014 

que altera, para efeitos de adaptação ao progresso técnico e científico, o Regulamento (CE) 
n.o 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à classificação, rotulagem e emba

lagem de substâncias e misturas 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro 
de 2008, relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 
67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento (CE) n.o 1907/2006 (1), nomeadamente o artigo 53.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1272/2008 harmoniza os critérios de classificação e as regras em matéria de rotulagem 
e embalagem de substâncias e misturas perigosas. Estabelece a obrigação de os fornecedores procederem à rotu
lagem e embalagem das substâncias e misturas classificadas perigosas em conformidade com esse regulamento 
antes da sua colocação no mercado. Prevê regras para evitar a exposição acidental e o envenenamento dos consu
midores, em especial crianças pequenas, a substâncias químicas perigosas fornecidas ao público em geral. 

(2)  São colocados no mercado dos Estados-Membros detergentes líquidos para a roupa em embalagens solúveis de 
utilização única destinados aos consumidores, estando a quota de mercado destes produtos a aumentar na União. 
As disposições existentes relativas a embalagens solúveis de utilização única que contêm substâncias químicas 
perigosas não asseguram uma proteção suficiente. Justifica-se, por conseguinte, uma abordagem uniforme e mais 
eficiente que assegure uma melhor proteção do público em geral e, em particular, das crianças pequenas e de 
outros grupos vulneráveis, enquanto se mantém a livre circulação de produtos químicos contidos em embalagens 
solúveis. 

(3)  Foi comunicado pelos centros antiveneno em vários Estados-Membros um número significativo de incidentes 
graves de envenenamento e lesões oculares envolvendo crianças pequenas, provocados por detergentes líquidos 
para a roupa em embalagens solúveis de utilização única destinados aos consumidores e verificou-se uma maior 
taxa de acidentes em comparação com detergentes para a roupa destinados aos consumidores disponibilizados 
noutros sistemas de embalagens. 

(4)  Embora as campanhas de informação em alguns Estados-Membros tenham demonstrado alguns efeitos positivos, 
é necessário reduzir a atratividade para as crianças pequenas e protegê-las, tornando este tipo de produto menos 
visível graças à utilização de uma embalagem exterior opaca, à inclusão de um agente repulsivo (como um agente 
amargo) na embalagem solúvel para provocar um efeito imediato de repulsão quando em contacto com a boca e 
tornando o acesso a este tipo de produto mais difícil. Informações suplementares devem ser incluídas e destacadas 
no rótulo da embalagem exterior dos detergentes líquidos para a roupa em embalagens solúveis de utilização 
única destinados ao consumidor. 

(5)  Para responder rapidamente às consequências graves dos incidentes com estes produtos e, ao mesmo tempo, ter 
em conta o tempo mínimo necessário para os operadores económicos se adaptarem às novas regras, deve ser 
permitido um período de transição adequado. 
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(6)  O recurso ao procedimento de urgência justifica-se ao abrigo do artigo 54.o, n.o 4, do Regulamento (CE) 
n.o 1272/2008. 

(7)  Com a maior brevidade possível, serão efetuados outros estudos sobre incidentes relevantes e consideradas novas 
medidas, incluindo o alargamento do âmbito de aplicação das regras a outros produtos de consumo contidos em 
embalagens solúveis e a revisão das regras propostas. 

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão conformes com o parecer do comité criado ao abrigo do ar
tigo 133.o do Regulamento (CE) n.o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho (1), 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O Regulamento (CE) n.o 1272/2008 é alterado do seguinte modo: 

1)  No artigo 35.o, n.o 2, a frase seguinte é aditada ao segundo parágrafo: 

«Quando um detergente líquido para a roupa destinado aos consumidores, como definido no artigo 2.o, n.o 1, 
alínea a), do Regulamento (CE) n.o 648/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho (*), é apresentado em embala
gens solúveis de utilização única, deve estar em conformidade com os requisitos adicionais do ponto 3.3 do anexo II.  

(*) Regulamento (CE) n.o 648/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 2004, relativo aos 
detergentes (JO L 104 de 8.4.2004, p. 1).» 

2)  O anexo II é alterado em conformidade com o anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

1. Em derrogação do artigo 3.o, segundo parágrafo, as substâncias abrangidas pelo artigo 1.o, classificadas, rotuladas e 
embaladas em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1272/2008 e colocadas no mercado antes de 1 de junho 
de 2015 não têm de ser rotuladas nem embaladas de novo em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1272/2008, 
com as alterações introduzidas pelo presente regulamento, até 31 de dezembro de 2015. 

2. Em derrogação do artigo 3.o, segundo parágrafo, as misturas abrangidas pelo artigo 1.o, classificadas, rotuladas e 
embaladas em conformidade com a Diretiva 1999/45/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (2) ou com o Regula
mento (CE) n.o 1272/2008 e colocadas no mercado antes de 1 de junho de 2015 não têm de ser rotuladas nem emba
ladas de novo em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1272/2008, com as alterações introduzidas pelo presente 
regulamento, até 31 de dezembro de 2015. 

Artigo 3.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de junho de 2015. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5 de dezembro de 2014. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

Na parte 3 do anexo II do Regulamento (CE) n.o 1272/2008, é aditada a entrada 3.3 seguinte: 

«3.3  Detergentes líquidos para a roupa em embalagens solúveis de utilização única destinados aos 
consumidores 

Quando um detergente líquido para a roupa destinado aos consumidores e disponibilizado em doses de 
utilização única está contido em embalagens solúveis aplicam-se as seguintes disposições adicionais: 

3.3.1. Os detergentes líquidos para a roupa destinados aos consumidores contidos em embalagens solúveis de utili
zação única devem estar acondicionados numa embalagem exterior. A embalagem exterior deve satisfazer 
os requisitos do ponto 3.3.2, e a embalagem solúvel deve satisfazer os requisitos do ponto 3.3.3. 

3.3.2.  A embalagem exterior deve: 

i)  ser opaca ou escura de modo a impedir a visibilidade do produto ou das doses individuais; 

ii)  sem prejuízo do artigo 32.o, n.o 3, ostentar a recomendação de prudência P102 “Manter fora do alcance 
das crianças”, em local visível e num formato que atraia a atenção; 

iii)  ser um recipiente que se possa voltar a fechar facilmente e que se mantenha de pé; 

iv)  Sem prejuízo dos requisitos do ponto 3.1, estar dotada de um fecho que: 

a)  impeça as crianças pequenas de abrirem a embalagem ao exigir uma ação coordenada de ambas as 
mãos com uma força que dificulte a sua abertura por crianças pequenas; 

b)  mantenha a sua funcionalidade em condições de abertura e fecho repetidos, durante todo o ciclo de 
vida útil da embalagem exterior. 

3.3.3.  A embalagem solúvel deve: 

i)  conter um agente repulsivo numa concentração segura que provoque uma reação oral de repulsão no 
tempo máximo de 6 segundos, em caso de exposição oral acidental; 

ii)  reter o seu conteúdo líquido, pelo menos, por 30 segundos quando a embalagem solúvel for colocada na 
água a uma temperatura de 20 °C; 

iii)  resistir a uma força de compressão mecânica de, pelo menos, 300 N, em condições de ensaio 
normalizadas.»  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N.o 1298/2014 DA COMISSÃO 

de 5 de dezembro de 2014 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações comer
ciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5 de dezembro de 2014. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL  54,4 

IL  114,8 

MA  87,8 

TR  94,2 

ZZ  87,8 

0707 00 05 AL  53,8 

JO  258,6 

MA  164,1 

TR  137,9 

ZZ  153,6 

0709 93 10 MA  73,2 

TR  132,9 

ZZ  103,1 

0805 10 20 AR  35,3 

SZ  34,3 

TR  47,9 

UY  32,9 

ZA  54,8 

ZW  33,1 

ZZ  39,7 

0805 20 10 MA  73,2 

ZZ  73,2 

0805 20 30, 0805 20 50, 
0805 20 70, 0805 20 90 

IL  113,8 

JM  168,3 

TR  75,9 

ZZ  119,3 

0805 50 10 AL  64,4 

TR  74,5 

ZZ  69,5 

0808 10 80 BA  32,4 

BR  54,6 

CA  135,6 

CL  76,1 

MK  38,0 

NZ  96,9 

US  93,0 

ZA  99,9 

ZZ  78,3 
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(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0808 30 90 TR  174,9 

ZZ  174,9 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa o 
Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O 
código «ZZ» representa «outras origens».  
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DECISÕES 

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 26 de novembro de 2014 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, nos termos do ponto 13 
do Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão 

financeira (candidatura EGF/2014/005 FR/GAD, da França) 

(2014/876/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020) e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece 
o quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (2), nomeadamente o artigo 12.o, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (3), nomeada
mente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio a trabalhadores assalariados 
despedidos e a trabalhadores independentes cuja atividade cessou em resultado de importantes mudanças estrutu
rais nos padrões do comércio mundial devido à globalização, em resultado da continuação da crise económica e 
financeira mundial abordada no Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho (4), ou 
em resultado de uma nova crise económica e financeira mundial, para os ajudar a reintegrarem-se no mercado de 
trabalho. 

(2)  Nos termos do artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013, a intervenção do FEG não pode 
exceder o montante máximo anual de 150 000 000 de euros (a preços de 2011). 

(3)  Em 6 de junho de 2014, a França apresentou uma candidatura à mobilização do FEG em relação a despedimentos 
na empresa GAD société anonyme simplifiée, em França, e complementou-a com informações adicionais nos 
termos do artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. A presente candidatura respeita os requisitos 
para a determinação de uma contribuição financeira do FEG, previstos no artigo 13.o do Regulamento (UE) 
n.o 1309/2013. 

(4)  Por conseguinte, o FEG deverá ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira de 918 000 euros 
em resposta à candidatura apresentada pela França, 
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ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2014, é mobilizada a quantia de 918 000 euros 
em dotações de autorização e de pagamento, ao abrigo do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização. 

Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Estrasburgo, em 26 de novembro de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

O Presidente 
S. GOZI   
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DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 26 de novembro de 2014 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, nos termos do ponto 13 
do Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão 

financeira (candidatura «EGF/2014/007 IE/Andersen Ireland», da Irlanda) 

(2014/877/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020), que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece 
o quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (2), nomeadamente o artigo 12.o, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (3), nomeada
mente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio aos trabalhadores assala
riados despedidos e aos trabalhadores independentes que cessaram a atividade em resultado de importantes 
mudanças estruturais nos padrões do comércio mundial devido à globalização, em resultado da continuação da 
crise financeira e económica mundial abordada no Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho (4), ou em resultado de uma nova crise financeira e económica, visando também ajudar à sua reinte
gração no mercado de trabalho. 

(2)  Nos termos do artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013, a intervenção do FEG não pode 
exceder o montante máximo anual de 150 000 000 de euros (a preços de 2011). 

(3) Em 16 de maio de 2014, a Irlanda apresentou uma candidatura à mobilização do FEG relativamente a despedi
mentos na Andersen Ireland Limited, na Irlanda, e complementou-a com informações adicionais nos termos do 
artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. Esta candidatura respeita os requisitos para a determinação 
das contribuições financeiras do FEG, previstos no artigo 13.o do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. 

(4)  Nos termos do artigo 6.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013, a Irlanda decidiu prestar igualmente 
serviços personalizados cofinanciados pelo FEG a jovens que não trabalham, não estudam nem seguem qualquer 
formação (NEET). 

(5)  O FEG deverá, por conseguinte, ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira de 1 501 200 euros 
para dar resposta à candidatura apresentada pela Irlanda, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2014, é mobilizada a quantia de 1 501 200 euros 
em dotações de autorização e de pagamento a título do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização. 

6.12.2014 L 350/9 Jornal Oficial da União Europeia PT     

(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 855. 
(2) JO L 347 de 20.12.2013, p. 884. 
(3) JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
(4) JO L 167 de 29.6.2009, p. 26. 



Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Estrasburgo, em 26 de novembro de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

O Presidente 
S. GOZI   
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DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 26 de novembro de 2014 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, nos termos do ponto 13 
do Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão 

financeira (candidatura «EGF/2014/008 FI/STX Rauma», da Finlândia) 

(2014/878/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020), que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece 
o quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (2), nomeadamente o artigo 12.o, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (3), nomeada
mente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado com vista a prestar apoio a trabalhadores 
despedidos e a trabalhadores independentes que cessaram a atividade em resultado de importantes mudanças 
estruturais nos padrões do comércio mundial devido à globalização, em resultado da continuação da crise finan
ceira e económica mundial a que faz referência o Regulamento (CE) n.o 546/2009 (4), ou em resultado de uma 
nova crise financeira e económica, visando também ajudar à sua reintegração no mercado de trabalho. 

(2)  A intervenção do FEG não deve exceder o montante máximo anual de 150 000 000 de euros (a preços 
de 2011), nos termos do artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013. 

(3) A Finlândia apresentou, a 27 de maio de 2014, uma candidatura à mobilização do FEG relativamente a despedi
mentos na STX Finland Oy em Rauma e complementou-a com informações adicionais, nos termos do artigo 8.o, 
n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. Esta candidatura respeita os requisitos para a determinação das 
contribuições financeiras do FEG, previstos no artigo 13.o do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. 

(4)  O FEG deverá, por conseguinte, ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira de 1 426 800 euros 
em resposta à candidatura apresentada pela Finlândia, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2014, é mobilizada uma quantia 
de 1 426 800 euros em dotações de autorização e de pagamento a título do Fundo Europeu de Ajustamento à Globali
zação. 
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Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Estrasburgo, em 26 de novembro de 2014, 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

O Presidente 
S. GOZI   
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DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 26 de novembro de 2014 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização, nos termos do ponto 13 
do Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão 

financeira (candidatura EGF/2014/009 EL/Sprider Stores, da Grécia) 

(2014/879/UE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020) e que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), nomeadamente o artigo 15.o, n.o 4, 

Tendo em conta o Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece 
o quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (2), nomeadamente o artigo 12.o, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 2 de dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a 
Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (3), nomeada
mente o n.o 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio a trabalhadores assalariados 
despedidos e a trabalhadores independentes cuja atividade cessou em resultado de importantes mudanças estrutu
rais nos padrões do comércio mundial devido à globalização, em resultado da continuação da crise financeira e 
económica mundial a que faz referência o Regulamento (CE) n.o 546/2009 (4), ou em resultado de uma nova crise 
económica e financeira mundial, para os ajudar a reintegrarem-se no mercado de trabalho. 

(2)  Nos termos do artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013, a intervenção do FEG não pode 
exceder o montante máximo anual de 150 000 000 de euros (a preços de 2011). 

(3) Em 6 de junho de 2014, a Grécia apresentou uma candidatura de mobilização do FEG relativamente a despedi
mentos verificados na empresa Sprider Stores S. A., na Grécia, e complementou-a com informações adicionais 
nos termos do artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013. Esta candidatura respeita os requisitos para 
a determinação de uma contribuição financeira do FEG, previstos no artigo 13.o do Regulamento (UE) 
n.o 1309/2013. 

(4)  Nos termos do artigo 6.o, n.o 2, do Regulamento (UE) n.o 1309/2013, a Grécia decidiu prestar também serviços 
personalizados cofinanciados pelo FEG a jovens que não trabalham, não estudam nem seguem qualquer formação 
(NEET). 

(5)  O FEG deverá, por conseguinte, ser mobilizado a fim de conceder uma contribuição financeira de 7 290 900 euros 
em resposta à candidatura apresentada pela Grécia, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2014, é mobilizada a quantia de 7 290 900 euros 
em dotações de autorização e de pagamento a título do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização. 
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Artigo 2.o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Estrasburgo, em 26 de novembro de 2014. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
M. SCHULZ  

Pelo Conselho 

O Presidente 
S. GOZI   
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